
Os depósitos constituidos no First Capital Bank  beneficiam da 
garantia de reembolso prestada pelo Fundo de Garantia de 
Depósitos sempre que ocorra a indisponibilidade dos depósitos 
por razões directamente relacionadas com a situação financeira 
do Banco. O Fundo de Garantia de Depósitos garante o 
reembolso até ao valor máximo de 20,000.00 Meticais por cada 
depositante.  No cálculo do valor dos depósitos de cada 
depositante, considera-se o valor do conjunto das contas de 
depósito na data em que se tiver verificado a indisponibilidade 
de pagamento, incluindo os juros e, para saldo dos depósitos 
em moeda estrangeira, convertendo em Meticais, ao câmbio da 
referida data.  Para informações complementares consulte o 
endereço electrónico fgd@bancomoc.co.mz ou endereço físico 
sito na Avenida Consiglieri pedroso n⁰ 99, 4⁰ andar, Cidade de 
Maputo. 

Todas as transacções estão sujeitas a aplicação das comissões 
em vigor no Banco, no momento da sua efectivação. Para mais 
detalhes consulte o Preçário Completo. 

Não aplicável

Não aplicável

Não aplicável

Não aplicável

Não aplicável
Não aplicável

Conta não remunerada

Mínimo de constituição: 500,00 MT
Maximo de constitução: não aplicável 

MZN, USD, ZAR, EUR e GBP

A ordem

Através da celebração de um contracto específico de 
subscrição de Depósito a Ordem assinado entre o Banco e o 
Cliente. 

2.Condições de Acesso

As transacções efectuadas estão sujeitas à aplicação de 
impostos vigentes em Moçambique, à taxa que estiver em 
vigor no momento da sua efectivação.  
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1.Designação Comercial do Produto

3.Modalidade
4.Meios de Movimentação

5.Moeda
6.Montante

7.Remuneração

Depósito a Ordem

Cartão de débito, Cheques, Ordens de Transferência de Fundos 
e Pagamentos de Serviço.

7.1.TANB
7.2.TANL

7.3.Renumeração da taxa variável 
7.3.1.Indexante
7.3.2.Frequência de revisão 
7.3.3.Spread
7.3.4.Forma de  arredondomento

8.Cálculo de juros
8.1.Pagamento de Juros 

Não aplicável

Não aplicável

Não aplicável

9.Regime fiscal

10.Comissões e despesas

Permitido, mediante o preenchimento de documento 
separado e exclusivo para esse efeito, que estabeleça as 
condições aplicáveis a descoberto autorizado

11.Descoberto autorizado

12.Outras condições Não aplicável 

FICHA DE INFORMAÇÃO NORMALIZADA PARA DEPÓSITOS  (FIND) 

13.Fundo de Garantia de Depósitos

14.Validade das condições Até à disponibilização de nova Ficha de Informação 
Normalizada. 

Moçambique Botswana Malawi Zâmbia Zimbabwe


